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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.070 DE 01 DE JUNHO DE 2016

Autoriza a assinatura de Convênio com a Associação dos Estudantes de Araxá.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com a entidade Associação dos Estudantes de Araxá, CNPJ nº 20.751.749/0001-88, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei nº 2.128, de 25 de novembro 1987, no sentido de conceder-lhe subvenção social no valor R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), a serem pagos em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a fim de que a aludida entidade possa dar continuidade às suas atividades.
 

Parágrafo Único. O termo de convênio faz parte integrante da presente Lei.
 
Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente na dotação orçamentária 0210-12.364.0508.2-099-3350.43 - ficha 566, valor orçamentário R$ 311.000,00 (trezentos e onze mil reais), ficando o Poder Executivo autorizado a suplementar a dotação até o valor de R$ 389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais), e para tanto anular parcialmente a dotação orçamentária, 0211-12.361.0502.2-110-3390.36 – ficha 630.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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